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PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO EM UM PET SHOP: estudo de caso   
 

TAX PLANNING IN A PET SHOP: case study 

 

Marcus Vinícius Silva Fidelis1  

Dinamar Vidallas Rodrigues2 

 

RESUMO 

  
O presente estudo trata-se de um estudo de caso da empresa de revenda de produtos 
de Pet Shop, afim de planejar o melhor regime tributario. Atraves desse contexto, a 
pesquisa evidencia o seguinte questionamento: entendendo que os custos com a 
carga tributaria estão ligados diretamente no preço do produto, a empresa que atribui 
a devida atenção a esse fato pode ser mais competitiva no mercado? O presente 
estudo tem como objetivo levantar as projeções de faturamento e de despesas 
durante o primeiro semestre de 2023 da empresa Action Dog LTDA e realizar o estudo 
tributário embasado nessas informacoes para aplicar a melhor forma de tributaçao 
para a empresa. Embasando em artigos teóricos, legislação vigente e nas 
demonstrações de resultados do exercicio fornecidas pela empresa, analisou-se qual 
o regime tributario mais compensativo para a empresa. O aporte da empresa pode ser 
definido pelo faturamento, no caso analisado foi constatado que o regime tributário 
menos oneroso é o simples nacional, conforme enquadramento detalhado. Para a 
análise foi utilizado a revista tributaria, Editora Econet. Verifica-se conforme 
simulação, que diante o modelo de tributação pelo Lucro Real a empresa teria um 
desembolso de R$ 98.266,64, representando 79,99% do faturamento no período. Já 
pelo modelo de tributação pelo Lucro Presumido a empresa teria um desembolso de 
R$ 22.854,95, representando 18,60% do faturamento no período. E por fim no modelo 
de tributação pelo Simples Nacional a empresa teria um desembolso de R$ 8.309,79, 
representando 6,76% do faturamento no período apurado. Assim sendo, é nítido a 
diferença da carga tributária dependendo do modelo tributário adotado, sendo o 
modelo Simples Nacional o menos oneroso representando apenas 6,76% do 
faturamento no período apurado. 
 
Palavras-chave: PET SHOP. Regime Tributário. Planejamento Tributário. 
 

ABSTRACT 

 

This is a study case of a company selling Pet Shop products, in order to plan the best 
taxation system. Through this context, this research highlights the following question: 

 
1 Graduando em Ciências Contábeis. pela Faculdade Patos de Minas (FPM). E-mail: 

marcusfidelisvs@gmail.com 
2   Mestre em Tributária pela Fundação Instituto Capixaba de Pesquisas em Contabilidade, Economia 

e Finanças (FUCAPE). Docente do Departamento de Graduação em Ciências Contábeis da FPM. 

dinamar.rodrigues@faculdadepatosdeminas.edu.br. 
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Understanding that tax burden costs are directly linked to the price of the product, can 
a company that pays attention to this fact become more competitive in the market? 
The present study aims to collect incomes and expenses projections during the first 
half of 2023 for the company Action Dog LTDA and carry out a tax study based on this 
informations to apply the best taxation form for the company. Based on theoretical 
articles, current legislation and the financial statements provided by the company, it 
was analyzed which tax regime was most compensatory. The company's contribution 
can be defined by its incomings, in the case analyzed it was found that the least 
onerous tax regime is the "Simple National", according to the detailed framework. 
For this analysis, the magazine "Editora Econet" was used. According to the 
simulation, it can be seen that given the "Real Profit" taxation model, the company 
would have a disbursement of R$98,266.64, representing 79.99% of revenue in the 
period. Using the "Presumed Profit" taxation model, the company would have a 
disbursement of R$22,854.95, representing 18.60% of revenue in the period. And 
finally, in the "Simple National" taxation model, the company would have a 
disbursement of R$8,309.79, representing 6.76% of revenue in the calculated period. 
Therefore, the difference in the tax burden depending on the tax model adopted is 
clear, with the "Simple National" model being the least expensive, representing only 
6.76% of revenue in the calculated period. 
 
Keywords: PET SHOP. Tax regime. Tax Planning. 
 

1 INTRODUÇÃO  

 

Entender que a carga tributária, faz parte dos custos, da operação, é uma 

grande dificuldade, para o pequeno/micro empreendedor, pelo fato de estar iniciando 

no ramo empresarial. Entretanto, com a rotina corrida de fazer o negócio dar certo, 

algo pode ser deixado para trás e é assim que surgem os problemas fiscais (TORRES, 

2022). A tributação tem impacto direto na formação de preços e nas margens obtidas 

na comercialização de produtos (SANTOS et al., 2013).  

Em um mercado cada vez mais dinâmico, o Planejamento Tributário tornou-se 

uma ferramenta indispensável para as organizações, pois devido à complexidade da 

legislação brasileira, constituída por inúmeras leis e constantes alterações, verifica-se 

a ocorrência de dificuldade na interpretação íntegra pelos gestores, além de se 

manterem atualizados perante as legislações aplicáveis no que se refere às diversas 

influências relacionadas à gestão empresarial (SILVA; COUTINHO, 2019). 

Segundo Silva (2019), Planejamento Tributário consiste em um conjunto de 

atos e sistemas legais que buscam reduzir a incidência de tributos nas atividades 

empresariais, podendo o contribuinte estruturar a gestão dos tributos de forma menos 

onerosa, além de reduzir custos do seu empreendimento. 
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Já para Barreto e Barbosa (2018), planejamento tributário é um agrupamento 

de normas legais que visa a redução do pagamento de tributos, de uma forma 

negocial. Deste modo, o contribuinte pode seguir pelas disposições legais a fim de 

diminuir estes encargos, para não o fazer de forma ilegal, o que acarretaria diversas 

penalidades e prejuízos posteriormente. 

Independentemente do tipo de organização, essa deve contar com o 

planejamento tributário. No presente estudo pretende-se abordar o segmento de Pet 

Shop. O mercado PET é o setor do agronegócio relacionado com o desenvolvimento 

das atividades de produção, criação e comercialização de animais de estimação. 

Diante do exposto, o objetivo desse estudo é verificar a importância do 

planejamento tributário na gestão de uma empresa de Pet Shop. 

 

2 METODOLOGIA  

 

O presente estudo trata-se de um relato de caso desenvolvido a partir do 

planejamento tributário de um Pet Shop situado na cidade de Patos de Minas- MG. 

Para desenvolvimento deste artigo, foram analisados os dados do primeiro 

semestre de 2023 da referida empresa. Foi necessário um levantamento dos dados 

contábeis internos da empresa. A loja analisada está ativa desde 2020, sua principal 

atividade é o comercio varejista de animais vivos bem como de artigos e alimentos 

para animais de estimação, a empresa também presta os serviços de alojamento de 

animais (Creche) e de adestramento de animais domésticos. 

Conforme o enquadramento apresentado os tributos federais devem ser 

determinados pelo Anexo I do Simples nacional (Anexo Fundamento Legal I Artigo 18, 

§ 4°, inciso I, da LC n° 123/2006.) Os dados coletados na empresa Action Dog LTDA 

são referentes à tributação paga no primeiro semestre de 2023. O empreendimento 

possui dois CNAE (Classificação Nacional das Atividades Econômicas) ativos sendo 

um para Atividade Comercial Varejista e o outro para Prestação de serviços em geral. 

(Figura 1) 
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Figura 1 - Enquadramento Simples Nacional CNAI Principal 

 

Fonte: Econet (2023) 

 

 O faturamento no primeiro semestre de 2023 foi de R$ 122.849. E o regime 

tributário atual é o Simples Nacional. 

As receitas e despesas envolvidas na gestão do estabelecimento são 

registradas em uma planilha Excel e analisados pelo proprietário. O mesmo organiza 

seu orçamento da seguinte forma (Tabela 1):  

 

Tabela 1 – Demonstração de Resultados do Exercício (DRE) 

 

Fonte: Os autores 
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Foi solicitado ao proprietário acesso aos dados sobre a tributação referente ao 

primeiro semestre de 2023. O objetivo foi verificar os parâmetros de gestão utilizados. 

Segue planilha dos impostos pagos durante o período separados por centro de 

custo (Tabela 2). 

 

Tabela 2 - Pagamento de Impostos por centro de custo 

Pgto de Imposto 
(R$) 

 jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 Adestramento 
 R$        

108,75  
 R$          

72,00  
 R$        

147,00  
 R$        

117,59  
 R$          

54,28  
 R$          

99,89  

 Banho e Tosa 
 R$                 

-    
 R$          

11,40  
 R$          

66,90  
 R$        

108,47  
 R$          

69,48  
 R$        

114,50  

Canil 
 R$        

151,20  
 R$                 

-    
 R$        

234,00  
 R$        

376,28  
 R$        

312,11  
 R$        

136,19  

 Creche 
 R$        

142,80  
 R$        

525,51  
 R$        

207,00  
 R$        

290,03  
 R$        

247,84  
 R$        

380,83  

 Petshop 
 R$          

38,46  
 R$          

81,90  
 R$          

32,10  
 R$        

111,12  
 R$          

78,38  
 R$        

108,27  

 Taxidog 
 R$          

48,75  
 R$          

30,30  
 R$          

60,00  
 R$          

34,10  
 R$          

44,51  
 R$          

42,88  

Fonte: Os autores 

 

Para melhor controle do proprietário, foi elaborada ainda uma planilha 

segregando os valores conforme a porcentagem dos referidos impostos. Conforme 

tabela a seguir (Tabela 3). 

 

Tabela 3 – Segregação por tipos de impostos dentro do centro de custo 

Adestramento  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$    4,35   R$       2,88   R$       5,88   R$       4,70   R$       2,17   R$       4,00  

 CSLL  R$    3,81   R$       2,52   R$       5,15   R$       4,12   R$       1,90   R$       3,50  

 COFINS  R$  13,94   R$       9,23   R$    18,84   R$    15,07   R$       6,96   R$    12,80  

 PIS  R$    3,02   R$       2,00   R$       4,09   R$       3,27   R$       1,51   R$       2,78  

 INSS  R$  47,20   R$    31,25   R$    63,80   R$    51,03   R$    23,56   R$    43,35  

 ISS  R$  36,43   R$    24,12   R$    49,25   R$    39,39   R$    18,18   R$    33,46  

 

Banho e Tosa  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$         -     R$       0,46   R$       2,68   R$       4,34   R$       2,78   R$       4,58  

 CSLL  R$         -     R$       0,40   R$       2,34   R$       3,80   R$       2,43   R$       4,01  

 COFINS  R$         -     R$       1,46   R$       8,58   R$    13,91   R$       8,91   R$    14,68  

 PIS  R$         -     R$       0,32   R$       1,86   R$       3,02   R$       1,93   R$       3,18  

 INSS  R$         -     R$       4,95   R$    29,03   R$    47,08   R$    30,15   R$    49,69  

 ISS  R$         -     R$       3,82   R$    22,41   R$    36,34   R$    23,28   R$    38,36  
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Canil  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$    6,05   R$           -     R$       9,36   R$    15,05   R$    12,49   R$       5,45  

 CSLL  R$    5,29   R$           -     R$       8,19   R$    13,17   R$    10,92   R$       4,77  

 COFINS  R$  19,38   R$           -     R$    30,00   R$    48,24   R$    40,01   R$    17,46  

 PIS  R$    4,20   R$           -     R$       6,50   R$    10,46   R$       8,68   R$       3,79  

 INSS  R$  65,62   R$           -     R$  101,55   R$  163,30   R$  135,45   R$    59,10  

 ISS  R$  50,65   R$           -     R$    78,39   R$  126,05   R$  104,56   R$    45,62  

 

Creche  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$    5,71   R$    21,02   R$       8,28   R$    11,60   R$       9,91   R$    15,23  

 CSLL  R$    5,00   R$    18,39   R$       7,25   R$    10,15   R$       8,68   R$    13,33  

 COFINS  R$  18,31   R$    67,37   R$    26,54   R$    37,18   R$    31,77   R$    48,82  

 PIS  R$    3,97   R$    14,61   R$       5,75   R$       8,06   R$       6,89   R$    10,59  

 INSS  R$  61,97   R$  228,07   R$    89,84   R$  125,87   R$  107,56   R$  165,28  

 ISS  R$  47,84   R$  176,05   R$    69,35   R$    97,16   R$    83,03   R$  127,58  

 

Petshop  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$    1,54   R$       3,28   R$       1,28   R$       4,45   R$       3,14   R$       4,33  

 CSLL  R$    1,35   R$       2,87   R$       1,12   R$       3,89   R$       2,74   R$       3,79  

 COFINS  R$    4,93   R$    10,50   R$       4,12   R$    14,24   R$    10,05   R$    13,88  

 PIS  R$    1,07   R$       2,28   R$       0,89   R$       3,09   R$       2,18   R$       3,01  

 INSS  R$  16,69   R$    35,54   R$    13,93   R$    48,23   R$    34,02   R$    46,99  

 ISS  R$  12,88   R$    27,44   R$    10,75   R$    37,23   R$    26,26   R$    36,27  

 

Taxidog  jan-23  fev-23  mar-23  abr-23  mai-23  jun-23 

 IRPJ  R$    1,95   R$       1,21   R$       2,40   R$       1,36   R$       1,78   R$       1,72  

 CSLL  R$    1,71   R$       1,06   R$       2,10   R$       1,19   R$       1,56   R$       1,50  

 COFINS  R$    6,25   R$       3,88   R$       7,69   R$       4,37   R$       5,71   R$       5,50  

 PIS  R$    1,36   R$       0,84   R$       1,67   R$       0,95   R$       1,24   R$       1,19  

 INSS  R$  21,16   R$    13,15   R$    26,04   R$    14,80   R$    19,32   R$    18,61  

 ISS  R$  16,33   R$    10,15   R$    20,10   R$    11,42   R$    14,91   R$    14,36  

Fonte: Os autores 

 

Diante os relatórios contábeis apresentados pelo proprietário foi elaborado um 

comparativo confrontando os senários e assim verificar o mais compensativo. 

A pesquisa se deu perante a abordagem de pesquisa quantitativa, pois 

baseada em dados estatísticos, objetiva demonstrar os resultados. 

Os dados foram levantados por meio de entrevista com o proprietário, e diante 

os dados foi submetida uma simulação em uma revisa tributaria.  

  

 3 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

Planejamento tributário é o processo de analisar a legislação tributária e 

identificar oportunidades legais para reduzir o pagamento de tributos. É uma 
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ferramenta lícita e essencial para as empresas, pois permite que elas otimizem seus 

recursos e aumentem sua lucratividade (CASTRO et al., 2014).  

De acordo com Jacinto et al. (2022, s/p), o planejamento tributário é "[...] a 

atividade que consiste na análise e otimização da carga tributária de uma pessoa ou 

empresa, com o objetivo de reduzir o pagamento de tributos de forma lícita". Crepaldi 

(2017, p. 25) afirma que o planejamento tributário é "[...] uma importante ferramenta 

de gestão das empresas, que auxilia na redução do pagamento de tributos e na 

otimização dos processos". 

 

3.1 Elisão e Evasão Fiscal 

 

A elisão e a evasão fiscal são duas práticas que têm como objetivo reduzir o 

pagamento de tributos. No entanto, elas se diferenciam no que diz respeito à sua 

legalidade. A elisão fiscal é uma prática lícita, que consiste na utilização de meios 

legais para reduzir o pagamento de tributos. Já a evasão fiscal é uma prática ilícita, 

que consiste na utilização de meios ilegais para reduzir o pagamento de tributos. 

 

3.1.1 Elisão fiscal 

 

A elisão fiscal é uma prática lícita que consiste na utilização de meios legais 

para reduzir o pagamento de tributos. Essa prática pode ser realizada por meio de 

diversas estratégias, como o planejamento tributário, é uma estratégia de longo prazo 

que visa reduzir o pagamento de tributos por meio da reorganização das atividades 

empresariais (ALMEIDA, 2022). 

Optativas tributárias são opções legais que permitem ao contribuinte optar por 

um regime tributário mais vantajoso. Aplicações das normas tributárias de forma 

correta e eficiente também pode levar à redução do pagamento de tributos. 

A elisão fiscal é uma prática que pode trazer diversos benefícios para o 

contribuinte, como a redução do custo tributário (ALMEIDA, 2022). 

A elisão fiscal pode levar à redução significativa do custo tributário, o que pode 

aumentar a lucratividade do negócio, aumento da competitividade, redução do custo 

tributário pode aumentar a competitividade do negócio, pois o mesmo poderá oferecer 

preços mais competitivos aos seus clientes (ALMEIDA, 2022). 

. 
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Melhoria da eficiência da gestão, a elisão fiscal pode levar à melhoria da 

eficiência da gestão, pois o contribuinte poderá direcionar seus recursos financeiros 

para atividades mais produtivas. 

 

3.1.2 Evasão fiscal 

 

A evasão fiscal é uma prática ilícita que consiste na utilização de meios ilegais 

para reduzir o pagamento de tributos. Essa prática pode ser realizada por meio de 

diversas estratégias, como a sonegação, que é a ocultação ou omissão de 

informações que devem ser declaradas à administração tributária (CARVALHO, 

2022). 

Fraude, utilização de meios fraudulentos para reduzir o pagamento de tributos. 

O tráfico de influência é a utilização de influências políticas ou pessoais para obter 

benefícios tributários indevidos. 

A evasão fiscal é uma prática prejudicial para a sociedade, pois ela reduz a 

arrecadação tributária e prejudica o estado, pois o mesmo fica com menos recursos 

para financiar seus serviços públicos. Diminui a igualdade tributária pois favorece os 

contribuintes que possuem mais recursos e conhecimento, o que prejudica a 

igualdade tributária (CARVALHO, 2022). 

A elisão e a evasão fiscal são duas práticas que têm como objetivo reduzir o 

pagamento de tributos. No entanto, elas se diferenciam no que diz respeito à sua 

legalidade. A elisão fiscal é uma prática lícita, que pode trazer diversos benefícios para 

o contribuinte. Já a evasão fiscal é uma prática ilícita, que prejudica a sociedade 

(OLIVEIRA, 2022).  

 

3.2 Tributos Vigentes no Brasil  

 

De acordo com a Constituição Federal do Brasil (BRASIL, 1988), os tributos 

são receitas que têm como fato gerador uma situação que configura um vínculo 

jurídico entre o Estado e o contribuinte, e que tem por objetivo o custeio das despesas 

públicas. Impostos são tributos que não têm contraprestação direta do Estado ao 

contribuinte. Os impostos são classificados em diretos, quando o fato gerador é a 

própria atividade ou patrimônio do contribuinte, e indiretos, quando o fato gerador é a 

circulação de mercadorias ou serviços. 
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Os principais impostos vigentes no Brasil são: 

- Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF): imposto sobre a renda das pessoas 

físicas. 

- Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ): imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas. 

- Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI): imposto sobre a produção de bens 

industrializados. 

- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): imposto sobre a 

circulação de mercadorias e serviços. 

Existem ainda as contribuições, são tributos que visam custear atividades 

públicas de interesse coletivo. Exemplos: contribuição social previdenciária, 

contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS), contribuição para 

o PIS/Pasep. 

PIS/PASEP e COFINS são contribuições sociais federais que incidem sobre a 

receita bruta de empresas e pessoas jurídicas. Os tributos são destinados ao 

financiamento da seguridade social, que é composta pela previdência social, 

assistência social e saúde. PIS significa Programa de Integração Social e PASEP 

significa Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. As duas 

contribuições são administradas pela Receita Federal do Brasil. 

As alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS variam de acordo com a forma de 

tributação adotada pelo contribuinte. 

- Lucro Real: a alíquota do PIS é de 1,65% e a da COFINS é de 7,6%. 

- Lucro Presumido: a alíquota do PIS é de 0,65% e a da COFINS é de 3%. 

- Simples Nacional: as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS são de 0,65% e 3%, 

respectivamente, para empresas enquadradas no Anexo III do Simples Nacional. Para 

empresas enquadradas nos Anexos I, II, IV e V, as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS são de 1,65% e 7,6%, respectivamente. 

 

3.3 Regimes Tributários 

 

A escolha do regime tributário é uma decisão importante para as empresas, 

pois impacta diretamente na carga tributária a ser paga. No Brasil, as empresas 

podem optar por um dos seguintes regimes tributários: 
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Simples Nacional: é o regime simplificado de tributação, destinado a 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). Os tributos que incidem 

sobre as empresas optantes pelo Simples Nacional são: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, 

COFINS, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à 

Previdência Social a Cargo da Pessoa Jurídica (INSS). O recolhimento desses tributos 

é feito em uma única guia, o DAS. 

Lucro Presumido: é o regime de tributação que apura o lucro presumido da 

empresa, com base em uma estimativa de lucro. As alíquotas do IRPJ e da CSLL 

variam de acordo com o setor de atividade da empresa. 

Lucro Real: é o regime de tributação que apura o lucro real da empresa, com 

base na escrituração contábil. As alíquotas do IRPJ e da CSLL variam de acordo com 

o percentual de lucro real apurado. 

 

4 RESULTADOS 

 

O aporte da empresa pode ser definido pelo faturamento, no caso analisado foi 

constatado que o regime tributário menos oneroso é o simples nacional, conforme 

enquadramento detalhado. Para a análise foi utilizado a revista tributaria, Editora 

Econet segue comparativos. Evidenciam-se na Tabela 4 os cálculos dos impostos 

pela modalidade Lucro Real. 

Tabela 4 - Lucro Real 

LUCRO REAL 

TRIBUTO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

IRPJ 2723,75 4928,68 6532,20 8679,57 9909,40 11722,38 

CSLL 1634,25 3104,29 4345,79 6025,33 7305,51 9050,80 

TOTAL 4358,00 8032,97 10877,99 14704,90 17214,91 20773,18 

              

PIS 381,25 333,01 277,32 374,95 277,36 383,12 

COFINS 1756,06 1553,87 1277,35 1727,04 1277,56 1764,67 

TOTAL 2137,31 1886,88 1554,67 2101,99 1554,92 2147,79 

              

ISS 518,75 635,00 602,75 819,15 767,30 961,55 

ICMS 2291,58 1346,85 855,40 1141,40 263,50 717,90 

TOTAL 2810,33 1981,85 1458,15 1960,55 1030,80 1679,45 

Fonte: Econet (2023) 

 

Diante a simulação de tributação pelo Lucro Real a empresa teria um 

desembolso de R$ 98.266,64, sendo R$ 75.961,95 de Imposto de Renda e 



16 
 

Contribuição Social, R$ 11.383,56 de PIS e COFINS e R$ 10.921,13 de ICMS e ISS. 

Representando 79,99% do faturamento no período. 

Já na simulação de tributação pelo Lucro Presumido onde os impostos Imposto 

de Renda e Contribuição Social, possuem uma particularidade, pois são recolhidos 

trimestralmente, diante esse fato a empresa teria um desembolso de R$ 22.854,95 

(Tabela 5). Representando R$ 7.449,82 de Imposto de Renda e Contribuição Social, 

recolhido R$ 3.267,20 no primeiro trimestre de 2023 e R$ 4.182,62 no segundo 

trimestre de 2023. Já os impostos PIS e COFINS totaliza um recolhimento de R$ 

4.484,00 e ISS e ICMS um recolhimento de R$ 10.921,13. Representando 18,60% do 

faturamento no período. 

 

Tabela 5 - Lucro Presumido 

LUCRO PRESUMIDO 

 Primeiro trimestre Segundo trimestre 

tributo jan fev mar abr maio jun 

IRPJ 1985,83 2587,60 

CSLL 1281,37 1595,02 

TOTAL 3267,20 4182,62 
              

PIS 150,19 131,19 109,25 147,71 109,27 150,92 

COFINS 693,18 605,47 504,22 681,72 504,30 696,58 

TOTAL 843,37 736,66 613,47 829,43 613,57 847,50 

              

ISS 518,75 635,00 602,75 819,15 767,30 961,55 

ICMS 2291,58 1346,85 855,40 1141,40 263,50 717,90 

TOTAL 2810,33 1981,85 1458,15 1960,55 1030,80 1679,45 

Fonte: Econet (2023) 
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Tabela 6 – Simples Nacional Tributação CNAE Primário Comercio Varejista 

    SIMPLES NACIONAL     
 

CNAI 4789-0/04 

Comércio varejista de 
animais vivos e de artigos 
e alimentos para animais 

de estimação 

TRIBUTO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

ANEXO I I I I I I 

IRPJ 36,11 21,23 13,1 16,84 3,95 10,56 

CSLL 22,98 13,51 8,34 10,72 2,52 6,72 

PIS 18,12 10,65 6,58 8,45 1,98 5,30 

COFINS 83,65 49,17 30,35 39,01 9,16 24,47 

ISS 223,25 131,21 81,00 104,11 24,43 65,30 

CPP 272,5 160,16 98,87 127,08 29,82 79,71 

TOTAL 656,61 385,93 238,24 306,21 71,86 192,06 

Fonte: Econet (2023) 

 

Tabela 7 - Simples Nacional Tributação CNAE Secundário Prestação de 

Serviços 

    SIMPLES NACIONAL     

CNAI 9609-2/07 

Alojamento de animais domésticos 

TRIBUTO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

ANEXO III III III III III III 

IRPJ 32,47 39,75 36,63 47,88 45,63 56,04 

CSLL 28,41 34,78 32,05 41,89 39,92 49,04 

PIS 24,76 30,31 27,93 36,51 34,79 42,73 

COFINS 114,05 139,61 128,66 168,18 160,26 195,85 

ISS 259,77 317,98 293,03 383,03 365 448,34 

CPP 352,31 431,26 397,43 519,49 495,04 608,07 

TOTAL 811,77 993,69 915,73 1196,98 1140,64 1400,07 

  Fonte: Econet (2023) 
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Tabela 8 -Tributação Total 

      TOTAL       

TRIBUTO JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

ANEXO       

IRPJ 68,58 60,98 49,73 64,72 49,58 66,6 

CSLL 51,39 48,29 40,39 52,61 42,44 55,76 

PIS 42,88 40,96 34,51 44,96 36,77 48,03 

COFINS 197,7 188,78 159,01 207,19 169,42 220,32 

ISS 483,02 449,19 374,03 487,14 389,43 513,64 

CPP 624,81 591,42 496,3 646,57 524,86 687,78 

TOTAL 1468,38 1379,62 1153,97 1503,19 1212,5 1592,13 

Fonte: Econet (2023) 

 

Os dados coletados na empresa Action Dog LTDA são referentes à tributação 

paga no primeiro semestre de 2023. O empreendimento possui dois CNAE ativos 

sendo um para Atividade Comercial Varejista e o outro para Prestação de serviços em 

geral (descritos nas tabelas 6, 7 e 8).  

 

4 DISCUSSÃO 

 

Portanto com base nas informações disponibilizadas pela empresa, o presente 

estudo, foi realizado utilizando três simulações nas modalidades de tributação 

vigentes no Brasil. Pela sistemática do Lucro Real, Lucro Presumido e Simples 

Nacional. 

A alta carga tributária no mercado PET no Brasil é um problema que vem sendo 

discutido há anos. De acordo com a Associação Brasileira da Indústria de Produtos 

para Animais de Estimação (ABINPET, 2023), a carga tributária no setor chega a 

54,2% do faturamento de pet shops, sendo a maior do mundo. 

Essa carga tributária é resultado de uma série de fatores, incluindo: 

A classificação do mercado PET como supérfluo. De acordo com a Receita 

Federal, o mercado PET é considerado um mercado supérfluo, o que implica em uma 

maior tributação. 

A complexidade do sistema tributário brasileiro. O sistema tributário brasileiro é 

complexo e burocrático, o que dificulta o cumprimento das obrigações tributárias por 

parte das empresas do setor. 
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A falta de transparência da tributação no setor. As alíquotas de impostos e 

contribuições sobre os produtos e serviços do setor PET não são claras e 

transparentes, o que dificulta o planejamento tributário das empresas. 

Os efeitos da alta carga tributária no mercado PET no Brasil são diversos, 

incluindo: 

Aumento dos preços dos produtos e serviços. A alta carga tributária é 

repassada aos consumidores, o que aumenta os preços dos produtos e serviços do 

setor PET. 

Redução da competitividade do setor no mercado internacional. A alta carga 

tributária torna o setor PET brasileiro menos competitivo no mercado internacional. 

Desestímulo ao investimento no setor. A alta carga tributária desmotiva o 

investimento no setor PET, o que pode prejudicar o seu crescimento e 

desenvolvimento. 

Em 2022, a Abinpet apresentou uma proposta de reforma tributária para o setor 

PET. A proposta prevê a redução da carga tributária para 22%, o que seria uma 

redução de 32,2%. A proposta também prevê a simplificação do sistema tributário e a 

maior transparência da tributação no setor. 

A proposta da Abinpet ainda está em discussão no Congresso Nacional. No 

entanto, se for aprovada, ela representaria um importante avanço para o setor PET 

no Brasil, conforme demonstrado na figura 2. 

 

Figura 2 - Carga Tributária no mercado PET 

 

Fonte: Abinpet (2023) 

 

Diante o fato de se ter uma discussão muito grande a respeito da carga 

tributária no mercado PET, em que se debate a importância do pet na vida 

contemporânea, ligado a saúde e bem estar dos seres humano, seja no tratamento 
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de doenças à prevenção das mesmas, inclusive nos casos de cães guias auxiliando 

pessoas com deficiência visual. E também os cães de guarda que auxiliam as policias 

no seu exercício da função. 

   

5 CONCLUSÃO  

 

Verifica-se conforme simulação, que diante o modelo de tributação pelo Lucro 

Real a empresa teria um desembolso de R$ 98.266,64, representando 79,99% do 

faturamento no período. Já pelo modelo de tributação pelo Lucro Presumido a 

empresa teria um desembolso de R$ 22.854,95, representando 18,60% do 

faturamento no período. E por fim no modelo de tributação pelo Simples Nacional a 

empresa teria um desembolso de R$ 8.309,79, representando 6,76% do faturamento 

no período apurado.  

Assim sendo, é nítido a diferença da carga tributária dependendo do modelo 

tributário adotado, sendo o modelo Simples Nacional o menos oneroso representando 

apenas 6,76% do faturamento no período apurado. Esse estudo de caso mostrou que 

o regime tributário menos oneroso foi o simples nacional. No entanto novos estudos 

devem ser realizados ao decorrer dos exercícios futuros, pois como o estudo indica 

deve-se planejar, ou seja, a empresa devera sempre planejar o melhor e menos 

oneroso regime tributário, conforme baseado em seus livros contábeis.  
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